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INDICAÇÃO  Nº  642,  DE  2002

Considerando o aumento da criminalidade no estado, especialmente daqueles delitos praticados por quadrilhas ou bandos armados

Considerando a necessidade da adoção de medidas que, eficazmente, possam reduzir este quadro, de modo a inibir a ação destas associações criminosas, garantindo novamente a paz social

Considerando os inúmeros benefícios que trará a criação de um Grupo Especial de Captura, composto por policiais especialmente treinados para estas ações e com área específica de atuação em cada Deinter

Considerando  que criação de Grupos Especiais de Captura possibilitará a infiltração de agentes disfarçados nestas organizações criminosas, permitindo o seu desmembramento precoce, bem como impedindo a proliferação dos mesmos

Considerando que a atuação destes Grupos Especiais de Captura permitirá a especialização de seus membros na apuração dos delitos mais freqüentes dentro de sua área de atuação, agilizando e garantindo a captura dos delinqüentes, além de funcionar como um forte elemento preventivo, desestimulando a criação de outras associações criminosas, e inibindo a atividade das já existentes,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam criados Grupos Especiais de Captura em cada Departamento de Polícia Judiciária do Interior – Deinter.

Sala das Sessões,05/04/02

a) EDSON GOMES 
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